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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas e 

trinta minutos, teve início a terceira Sessão Extraordinária do Órgão Especial do 

Tribunal Superior do Trabalho, realizada na modalidade telepresencial, nos termos do 

Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020. O Excelentíssimo Senhor 

Ministro Emmanoel Pereira, Presidente do Tribunal, presidiu a sessão, que contou com a 

participação dos Excelentíssimos Senhores Ministros Dora Maria da Costa, Vice-Presidente 

do Tribunal, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda 

Paiva, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Ministra Maria Helena 

Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro 

Pereira Valadão Lopes e da Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-

Procuradora-Geral do Trabalho. Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. O Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 

declarou aberta a sessão e cumprimentou os Senhores Ministros, a Vice-Procuradora-Geral 

do Trabalho e os servidores. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 

franqueou a palavra a seus pares e, não havendo manifestações deu início à apreciação das 

matérias administrativas. Primeiramente, submeteu ao Órgão Especial os nomes da 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi para compor o Conselho 

da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, bem assim do Excelentíssimo Senhor Ministro 

Lelio Bentes Corrêa, para ser reconduzido ao aludido Conselho. Ambos foram eleitos, por 

aclamação, que resultou na aprovação, por unanimidade, da seguinte Resolução 

Administrativa: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2290, DE 21 DE FEVEREIRO 

DE 2022. Elege os membros do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho. O 

EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 

Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 

Emmanoel Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 

Dora Maria da Costa, Vice-Presidente do Tribunal, Guilherme Augusto Caputo Bastos, 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria 
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Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz 

José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes e a Excelentíssima Senhora Maria 

Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, considerando que o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Emmanoel Pereira, que anteriormente à posse no cargo de Presidente do 

Tribunal integrava o Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho como membro 

eleito, passou a integrá-lo na condição de membro nato; considerando a proximidade do 

término do mandato do Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa como membro 

do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, a ocorrer em 6 de abril de 2022; 

considerando o disposto nos arts. 76, II, “b”, do Regimento Interno do Tribunal Superior do 

Trabalho e 21 do Regulamento da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho; RESOLVE I – 

eleger a Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi para compor o 

Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho; II – reeleger o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Lelio Bentes Corrêa para compor o Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do 

Trabalho, a partir de 6 de abril de 2022; III – divulgar a nova composição do Conselho da 

Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho: - Ministro Emmanoel Pereira, Presidente do 

Tribunal (membro nato) - Ministra Dora Maria da Costa, Vice-Presidente do Tribunal 

(membro efetivo) - Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Corregedor-Geral da 

Justiça do Trabalho (membro efetivo) - Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – 

Decano (membro efetivo) - Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi (membro eleito) - 

Ministro Lelio Bentes Corrêa (membro eleito) Publique-se.” Nada mais havendo a tratar, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Emmanoel Pereira, Presidente, agradecendo aos Ministros, 

declarou encerrada a sessão. Para constar, eu, Valério Augusto Freitas do Carmo, Secretário-

Geral Judiciário, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e um 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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 VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Secretário-Geral Judiciário 


